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ESTADO DO MARANHÃO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021 - SRP

TIPO: Menor Preço 

PROCESSO Ng: 087/2021
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ 
m LICITAÇÃO COM ITENS EXLUSIVOS PARA MEs / EPPs

□ LICITAÇÃO EXLUSIVA PARA MEs / EPPs

□ LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

WlTÉRIO DE JULGAMENTO:
KIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %_______________________________________________________________________
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de persianas vertical, incluindo a instalação e manutenção, de interesse 
desta Casa Legislativa.

Órgão Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE iMPERATRIZ/MA

RECEBIMEM:ç15Írp ÍD ID O S  DE ESCLARECIMENTO ATÉ: XXX horas do XX/XX/2021.

RECEBIMENTO DÉ PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: XXX horas do XX/XX/2021.

RECEBIMENTODAS^ROPOSTAS ATÉ: XXX horas do dia XX/XX/2021.

"ABERTURA Da B Í A O  PÚBLICA: às XXX horas do dia XX/XX/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às XXX horas do dia XX/XX/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
w .gatoriamente, o horário de Brasília -  DF.
ENDEREÇO. As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:
www.portaldecomprasDublicas.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° /2021

1.1. A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, torna púbjico para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para aquisição de persianas 
vertical, incluindo a instalação e manutenção, de interesse desta Casa Legislativa.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n°
10 520/02, Resolução n° 001/2021, Resolução n° 002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
ao Presidente e propor a homologação.

1.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página - http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/
e no endereço eletrônico 'jvww.portaldecompraspublicas.com.br.

2. ■ OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de persianas 
vertical, incluindo a instalação e manutenção, de interesse desta Casa Legislativa, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital).

2.2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 102.081,00 (cento e 
dois mil, oitenta e um reais), tendo por referência os preços constantes das pesquisas de
preços realizadas.

3. O/? COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. A3 despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades.
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18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no art. 62 
da Lei n° 8.666, de 1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
ceiams

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
riac identificado no processo para responder pela proponente.

4.10. A oetição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

I>ES GEFftIS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar da licitação apenas as empresas interessadas qualificadas, na forma da 
U Complementar n° 123/2006, como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
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(EPP) pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem 
previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras 
Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Imperatriz - MA; ou

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital.

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
eri;ü \ implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
dexTents, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.1 1 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Imperatriz
- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável
':écnico;

6.1 4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação;

6.1.5. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.16. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (Portal Transparência);

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
:ermo de referência, ou da quai o autor do termo de referência seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
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6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, em que este exerça 
cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou 
ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/oú qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com. br.

7.2. Por? ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de
Ccrrpras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores
informações na página mvw.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
fai a :r@.portaldecomprsspublicas.com.br.

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.5. O uso da senha de scesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por eía efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, responder por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
rea^zação das transações inerentes a este Pregão.

TOE RE
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7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7.8. O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Imperatriz - MA com apoio 
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema
eletrônico para esta licitação.

/ADA

8.1. Ncs termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, os itens 02, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte.

9. DC ENVIO DA PROPOSTA

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar
proposta corn a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema
eietrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

9 1,1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta
licitação.

9.2. O licitante não poderá cotar em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o limite
mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital.

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.4,1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

9/-.2. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
vaiioade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus
an3'-os, prevalecerão as últimas.

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos serviços.
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9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on line. fornecidas pelo Sistema de Pregão

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso:

9.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte;

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, ou somente após requisição da Pregoeira.

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abeitura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e íocal indicados neste Edital.

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3. A Pregoeira verificará as prcpcstas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.7. Iniciada - etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio Io sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

Eletrônico:
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10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.9. Os licitantes poderão cferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.15. Se s. Pn=goeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 
h o i\e  õ to  de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a
competitividade.

10.16. Con=:dera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance
ofertado em mais de 85%.

10.17. N'c caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.18 S - a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas

>'.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura.

10.19. A ap de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo
o cr/r’ ? :-á automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hiprV tg de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
; 3 ' ; ••‘ei! o de ordenação das propostas.

11. DO - r.*r~'',TE:
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11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

11.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
!ance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

presentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 10 e seguintes;

11.1.3. Mão apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

'V  X A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006’.

Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 
ia  forma do item Erro! Fonte de referência não encontrada, e seguintes da licitante 
\ue originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

11.1.7 O disposto nos subitens 0 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
:nic;al não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
'e lado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horános exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

11.2.1 Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

* 2.7i ’ Itilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

11.2,3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e
io  desenvolvimento tecnológico no País;
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11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação;

11.2.5. Sorteio.

11.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar 
para o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado.

11.4. A prcposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

12.1. Encerraaa a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja
obííriE melhor proposta.

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

13.1. Enceiidaa a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

13.2. A Pregoeira convocará o ücitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o ultimo lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

13 2.1. A proposta deve conter:

e.) M. v -  da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se
i louvei);

b) O preçc unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
.noada corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e

smaiy despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as
' e  ícações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) ' , modelo tipo fabricante e procedência;
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e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto;

f) P'azo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista
para abertura da licitação;

g) Prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias uteis, contados da assinatura do contrato
ou documento equivalente;

I') indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

13.3. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 
c'e comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser
encarmr.hados na forma e prazo definidos no item 13.2.

13.?. 1.A arrematante deverá, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do fabricante 
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

13.4. O rão envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elenc-ídos no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pela 
Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de
processo sancionatório contra o licitante.

13.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modif  :.'-ção dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou
sup-?rores às originalmente propostas.

13.6. Serãc desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem va!ores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo
ob;-*o r> 'r ermo de Referência.

1 ? ~ " - desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

13.7. Se V : iv-or indícios de lnexequ:bilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
r1-- recimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da
exequibiüdade

13.8. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
p re v ia s  no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para
r-:Ae - der n exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.1.

13.9. Se ? proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.S ' Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
• rão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13.
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13.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma.

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar á subsequente, 
haverá neva verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da IX  n° 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 11 deste edital, se for o
Cc3S O.

13.12. A proposta original, com todos os requisitos do item 13.2., deverá ser encaminhada em
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo 
da C â '.c ra Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, 
Imperai';.' -  MA j E~mail. http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/, aos cuidados da Pregoeira do 
Pregão Eletrônico n°___ /2021.

14. D/» ■■ YO nTRA: WÊÊÊÊÈÊÈÊSÊÈÈÈÊÈÈÈÊÊÊBÈÈ
14.1. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 

na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição da Pregoeira, 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de
falhas no material.

14.1.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em
primeiro lugar na fase de aceitação de propostas.

14.2. Será rejeitada a amestra, e consequentemente a proposta, que:

14 21 Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos
testes previstes no Termo de Referência;

'iâ.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14.3. A avaliação da amostra será realizada pelo responsável do setor requisitante, cujo resultado 
será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que levaram à
ace’tação ou à rejeição da amostra.

14.4. C Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
py^çuel, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou
reprovação da amostra.

14.5. A ;'svos*ra deverá esta' devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso,
aco rçpanhada das informações quanto às suas características.

14.6. A rmorri:', aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
ent'ega do matéria! pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com
■ g — tí-a apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de
reo- bimento.
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14.7. Apos a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da
Amostra.

14.8. Apos esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes
íegai?., quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ - MA, será de total responsabilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
anaiirv,ré a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a
14.12 os Io seguinte texto:

14.13. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes
'verificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações

inas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções
adrnin^trativas

15. DA ! í * 3 "  JTAÇAO:

15.1. Corno condiçãc prévia ac exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
drss f.crc,;ções de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cac sstros:

15," ,1. SICAF'

1r  r  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/);

15.1.3. Cadastro Nacicnal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cri. jus.br/lmprobidade adm/consultar requerido.php/);

15,1 â- Uf.ta de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TC U; (https://certidQes-apf.apps.tcu.gov.br) ;

'T  ".A  consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre ís  sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da quai seja sócio majoritário.

15.1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de
condição de participação.

15.2. A Pregoeira consuliará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes
documentos:

! - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Aíestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos
compatíveis com o objeto desta licitação.

! - Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, 
de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
iü  (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de 
empresas que estejam em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar 
certidão Positiva com Efeito de Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de
• 'Y : se a empresa em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005

m -  As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
i;m dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 
patimônio líq «ido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 

íado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens
•:iue pretenda concorrer.

i A comprovação dsverá. ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
-presentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 

constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3
:'este edita!.

V -  Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
•ealização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
•; 'cip'.:er traba'ho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
rendição de aprendirr, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

15.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor
gum documento c o r  validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento

?. r;rp de comprova- a sua regularidade.
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.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores -  SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica:

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da
respectiva sede, paia o caso de empresário individual;

II -  Para licitante microempreendedor individual -  MEI, Certificado da Condição de 
Microornpreentíedo; Indivdual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação
dc autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

!!l -  Ate constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual
de responsabilidade lirvada -  EIRELI;

!V -  Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
“ mpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
5fic'e :'o licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para
o caso de sociedade simples;

s/'. - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

15,3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

15.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I -  Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

II -  Prov'a de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

íl! -  n rova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante;

IV -  ^reva de regularidade fisca! perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
c- á~c expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Miva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Sociaí, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasi! e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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V -  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI -  Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser
obtida no site www.tst.ius br/certidão.

15 3.2.1, Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com
efeito de negativa.

i5 3.2.2, Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ac objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Vunir.ipai do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que
demonstre tal isenção.

15,3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I -  Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
• Ir 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam 
am Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com 
Efeito de Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa 

1 recuperação já teve seu p'ano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58 da Lei 11 ÍC1. de 2005.

í j - B?!anço Patrmonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa" situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
baianços provisórios

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG) a Liqjidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

fi TiVO CRCI JLANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG "  “ PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =
ATIVO CIRCULANTE

SG =

3ASS!VO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índice* ücims, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido
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mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s)
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I -  Comprovação da aptidão rio desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação -  Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o
objete desta licitação;

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

15.3.5."! Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de trabalhes noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos
(modelo Anexe III ao Edital).

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS VIEs / SPPs

15,4,1 As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 
123/2008, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurdica, fiscal e trabalhista, econômico-financeíra e técnica, sob pena de
inabilitação.

15.4.2, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que z 'icitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigf ■'■cias do edital.

15.4.3. Caso a proposta rrais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.

15.4.3.1.0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Câmara 
Vluricipal de 'mporat^z -  MA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação para prosseguimento do certame.

15 4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.
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15.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

;b) cia apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

15.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema.

15.5.2.0  documento que não possuir código para averiguação da autenticidade via internet, 
deverá ser remetido em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da CPL da Câmara 
Muncipal de Imperatriz - MA, desde que conferidos com o original, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico.

15.5.3 Cs documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da na triz  ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio
o’j  sede do interessado.

15.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data ds sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada 
t~s últ:mos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, I).Havendo necessidade de 

analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma.

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
ç-renç-ptr - qua isqw  dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema, ou quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às
penalidades previstas neste Edital.

ts.5.6. Mo julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
f;.!ha^ que nãe ai;:e'en a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribvindo-ihes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
f eto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006 e no Decreto, seguindo-se a
- ' ■eiplipa antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será
declarada vencedora.

16. DOS RECURSOS:

16.1. Declarado o vencedor, quaiquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, ern campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo de 30 (trinta) minutos

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

16.3. Diante ca manifestaçãc da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.4. Os intepssc-dos que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Cârrara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, 
Imperatriz -  MA j E-mail: http://ViWw.camaraimperatriz.ma.gov.br/, de segunda à sexta-feira,
dar 07:30 às 13:30.

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as 
razõeG cio recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
in-imedí:' p-ra. querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo da reco:'rente.

16.6. Ar. razoes e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Mão serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
direU v  te a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

16.7. Caberá - Pregoeira 'ecebe/, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Câmara Municipal de imperatriz -  MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.8. O acr Cimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. C ' a tos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constan‘ 3 neste Ed'te'.

16.10. Nãc serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder
peln licitante.

17. AH ji:0 [C A 7Ã O  E HOMOLOGAÇÃO
17.1. O obieto oeste pregão sera adjuaicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando 

houver recurso hipótese em oue a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos
interpostas, ao Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.
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17.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento iicitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados 3 partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital.

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
podei;j ?er prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
|jcit:-?nte(s) vencador(es), durarte o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

18.3. Serão íomalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes nc ermo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
deserção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
. ondiçõev.

18.4. DO CADASTRO RESERVA:

1*? 4 1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
o valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de
íssificação.

1,9 4 ?. -revendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante? 3 fase competitiva.

1 S^rá ncluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência
da classificação do certame

• S.s A. Confirmada a parfdpaçãc no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
justada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem
, : nvocadas para -onecei' o objeto registrado.

1 ? ' convocação do-., componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro
nanceiado

18.5 . DA a ~)F"? n  b ATA D * REGISTRO CE PREÇOS:

■ r  • do Regis':ro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
•irgão ou entidade cr- Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão que 

on;nve a licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem.

ztvré. TiO to irm odor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

i;e este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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18.5,Cí. A aaesão a esta Ata cie Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou
entiaade, a 100% (cem por cento) do total registrado.

18.5.4.0  quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado.

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTÍTATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.6.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.6.2. Os contratos decorrentes dc Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
 ̂biervarío o deposto ar:. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18.7.1. Câmara Municipal de Imperatriz - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico

preç: 3 prateados ro  mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições
de execução.

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
*:mea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou

;ardo os preços praticados no mercado sofrerem redução.

18 7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
.g Administração, ?e ji/lgsr conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

* ocesçc iicitatório.

18.7.4. A bsr ?ficiária. q< landa for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requarimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre ® data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
ravisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio económico-financeiro, procederá à
^visão dos valcres pactuados.

18.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
r ir  : n  /ado, tornar se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 

convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
;.io praticado pelo mercado.

18.7.8. r  u'sl-ada 3 negociação, c fornecedor será liberado do compromisso assumido.

i? ."’ ,9.. ‘ ! ; pó4ose do parágraf' anterior, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocará 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Rn* Simplício Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA  
CNPJ 69.555.019/0001-09 

hone: (99) 3524-3359 
P ág in a  23 de 52



tEGISlM''10
ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

a) Liberar o licitante dc compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

c) Mão havendo êxito ias negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de F'eç.os, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

18.8. DOS COrjTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.8.1. Os contratos decorrentes dc Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados
no prazo de validade cio ata de registro de preços.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Apos a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho
ou instrumento equivalsníe.

19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 
55 da Le: n° 8.666/1933 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou
as disposições constantes de instrumento equivalente.

19.3. C prazo máximo para -i-sinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento dc e-mail de convocação.

19.4. C p'azo pao a s s in a tu ra  do tem o de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única ,ez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo setor
requisitarte

19.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Câmara Municipal 
da Imperatriz -  MA, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para 
q M: - í2ss.:nadc e c r \  no praze de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebiment:

19.6. A recusa injustificada cio liotante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, der+rc dc prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadênoa do direito è contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste
edita!

19.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitarão ::nsignada5 neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
viaêncir- do contrato.
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19.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n° 8.666/1993.

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

I -  as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

li -  critérios para o recebimento do objeto;

II! -  prazos e condições ce pagamento;

IV -  atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

V -  hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

19.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

19.11. Sera designado u:r. "isca! para o contrato, que desempenhará as atribuições de
acompanhamento e fiscalização.

19.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrrtc e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente.

19.13. O objeto da licitação deverá :>e" entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 
•'••• Referência, Anexo ’ deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente.

20.1. Sujei-ar-sa-â n Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encabeçada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
d e f* i( íí.. na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente.

21.1. A - c . r e ,  ccnvocadc dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato
o, ata -ie registre de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
c ic-mentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
aji • n r f r i ; - s e  r'e mo 1o inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara 
Municipal do 'mperatrir. -  VA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
pro^-ía? neste Edita! e seus anexos e das demais cominações legais.

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da
‘ 6C6/1993, apíicadí ao pregão subsidiariamente, considera-se comportamento 

inidônec, entre outros, e declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao

21. D l fi DWINISTRATIVÃS:
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enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência,
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

21.4. Pela rexecuçãc total eu parcial do contrato, a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, 
garanfda a prévia defesa, apücará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VII
oeste edital ou dispostas em instrumento equivalente.

21.5. A aplicação de qualquer da;? penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
p ocedimento previsto na Lei r f  8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da
Câi lara Municipal de Imperatriz -  MA.

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
co '" ',Ca do infrator, o ca*áíer educativo da pena, bem como o dano causado a Câmara 
Municipai de Imperatriz - MA. obsen/ado o princípio da proporcionalidade.

21.7. A* penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro desta Câmara
Municipal.

22. D 5 D’£?~S!ÇÕHS GERAIS:

22.1. A Câmara Municipal de i mperatriz -  MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse
-) recorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou 

cVíulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convaüríação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da
-  ; defesa e contraditório.

22.2. r. *nulaç*o do pregão induz à cio contrato.

22.3. anu irão  da licitação per motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.4. t: A '1o  à autoridade ~uperior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
inform? 'v . ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
ir.ícb & o! ;ir-se- i o cio /ancimer.to.

22.6. r>< iam e vencer, prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de imperatriz
- h

22.7. O desarodimento às ex:gônciae formais, não essenciais, não importará na inabilitaçâo da 
Lei’ ..-.: :e ./ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
hsbirtsção e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública
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22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9. A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

22.10. A autoridade competente poderá, sm qualquer fase do processo licitatório, desclassificara
p-:) posta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

22.11. O :icitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
dc curnentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.12. A tairv:;1ade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contida rp';c,?rá a :mediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem
prejuLio das demais, sanções cabíveis.

22.13. O foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, será c designado psra julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da
preionte licitação e :ia aplicação do presente Edital.

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no
endereço eletrônico mencionado neste Edital.

22.15. r  |' >''?gão poderá " r  a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
r '~nnra r»' rc ipa ' de impenitriz - IVA, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4o, da

Lei n° 10.520/2002.

22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
yvwvv. rjQifsldeccmpraspublicas.com. br e também na página
'• tf; ' 'íaa' camaraimperatr? ma gov br/.

22.17. D inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Comissão 
Permonente de Licitação -  CPL da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua 
;:h  i ; Moreira, ° 1185. Centro, imperatriz -  MA, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às
13 °0

23. DC- A MEXOS

23.1. T,*t'h:em anexos do edital e dsle fazem parte integrante, independentemente de
''raosc-irão os seguintes anexos:i ' W

23 '  '  /.NEXO I -  Termo de Referência;
* *3 /  NEXO !! -  Modelo de Proposta de Preços;

23 1.3 ANEXO 111 -  Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
23 i  • fvNEXO IV ~ Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;
2- ' r. ANEXO V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;
23.1.0. ANEXO VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços;
2:: 7 .MEXO VII -  Minuta de Contrato.
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Imperatriz -  MA, de de 2021.

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Presidente
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°___ /2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 A aquisição de persianas visa proporcionar melhores condições físicas aos ambientes de 
trabalho interno, minimizando os desconfortos ópticos e térmicos provocados pela 
incidência dos raios solares, bem como contribuindo para a conservação do mobiliário,
promovendo padronização e valorização ambientes de trabalho.

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37, inciso XX! e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei I0.ü20 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
moJaiioade e utiiizaaa para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal 
n° b.555, de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para
aquis:yão de bens e serviços comuns.

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48, III, aa lei Complementar n° 123/2006, aplicada a reserva de 
coia de >5% nos itens de natureza divisível, serão reservados para participação exclusiva de
r.^crc empresas ou empresas de pequeno porte, ou;

1.5 Po. ucí iis<.a! de íickaçac com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
coia de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei Complementar n°
120/2006.

2. OBüu: i U.

2.1. ,-vegistro de Freços aqu.sição de persianas vertical, incluindo a instalação e manutenção,
ue interesse desta Casa Legislativa.

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

PGr̂ >íc3iicí VGIUC3Í com gaiôriâ em tücido 
coriü ,l z , trilho em alumínio, comandc de 
giro ac.onado por corrente plástica (tipo 
rosíiro; em corres cooid,: iada í cc n & 
perc < r ;- , fixável em parede ou teto -  
Incluindo instalação. Cor do tecido a ser 
escolhido. M2 350 R$ 238,54 R$ 83.489,00

2 Manutenção de persiana ver+ical -  
Limpeza geral, lubrificação e reparo. Serviço 350

R$ 53,12 R$ 18.592,00
VALOR TOTA). ESTIMADO R$ 102.081,00

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
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4.1 Os produtos deverão ser instalados na Câmara Municipal de Imperatriz - MA, no horário das
0, :30 às 13:30hs, no prazo de 15 (quinze) dias uteis;

4.2 Responsabilizar-se por iodas as despesas diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja
fornecido ae acordo com o solicitado

4.3 O oojeto solicitado devera ser entregue no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de
fornecimento ou documento equivalente;

4.4 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço;

4.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas,
referentes às condições firmadas;

4.6 Quando solicitado, os serviços de manutenção deverão ser realizados no prazo de 24hrs, 
podendo ser justificado um prazo maior, para a execução de mais de uma persiana,
conforme for solicitado pelo setor competente.

4.7 Os produtos utilizados na limpeza e lubrificação das persianas deverão ser próprios para os
serviços executados, evitando danos.

4.8 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar na
nota íiscai o número e o item da Ordem de Fornecimento/serviço.

5. FASES 0 0  RECEBIMENTO:

5.1 O receoimento ocorrerá em tres momentos: ato, recebimento provisório e recebimento
definuiio,

5.2 O recebimento dos materiais ocorrerá de acordo com a programação de entregas. Será aceito
o recebimento de parcelas programadas com até cinco dias de antecedência, salvo se
previamente aprovado

5.3 O p; onuto entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme consta na
Ordem de Fornecimento (OF):

5.4 No alc do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), a 
Ordf-iv de Fornecimento (OF) e c material entregue. No caso de divergência de qualquer tipo 
(e> nuaníidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O RECEBIMENTO 
parcial (ate 50% oa NF) ou total, com a devida justificativa no verso da NF, ou será emitida
Nota Rscal de Devolução parcial (DF).

5.5 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como
prever o retorno com o matéria! devolvido/recusado na mesma ocasião.
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5.6 Apof esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento
provisório.

5.7 No recebimento provisório a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, terá até 5 dias 
consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos para 
verificar se os materiais estào ae acordo com a solicitação, OF, marca/modelo e quaisquer
outras verificações julgar necessanas.

5.8 No caso de divergência reievante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas
previstas no Termo de Referência e Edital.

5.9 As despesas para destinaçào dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer ônus
a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

6. FORMA DE PAGAMEN70.

6.1 C  pagamento sera eíetusao no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento De?>nitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
rneaian:e a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 

'^e Regulandade de FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na 
que o «cmecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 

1 niclade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
erre:- o crédito não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 

interessadas.

7. DAI- ü fik iüÂÇ Ô ES DA CúlSRRAI ADA:

7.1 A CONTRATADA se obriga a

/ t or “tecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
,na\,tí o ^4nrs {. nU. e quatro) noras prorrogável por iguais e sucessivos períodos 

;rn apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios,
■efeitos ou incorreções resultantes oa entrega;

/ 3 Arcar com a responsabilidaae civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
cansados nela açao ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
'e,: resentantes, doiosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;
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■ 4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração;

7.1.6 ,ns;ruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o
caso;

-<eiatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
entrega dos produtos:

-’osponsabilizar-£;e péios vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8. DAS OEif;iOAÇÕES DA CON í i \A l ANTE:

8.1 A CONTRATANTE se obriga a:

8.1 1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de
acordo com as determinações deste Termo de Referência;

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
corn as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8 /  3 i/. irc e r o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
ínuicando csia, mês e ano. oern como o nome dos empregados eventualmente 
involvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
rovidências cabíveis'

8.14 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
c-necimento, fixando prazo para a sua correção;

8 /  5 ,:)acar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

8 /  6 Zelar oara cue durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
om as obrigações assumidas peia Contratada, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas r.a licitação.

9- DA .i«.AÇí-,0  t. RA

9.1 A fisc ; .xação do objeto será exercida peio responsável técnico do setor requisitante, na
forma ;;ue *he convier;
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9.2 A Câmara Municipal de Imperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

9.3 A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

9.4 Não sera admitioa a subcontratação do objeto contratado.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

10.1 E adrr„G3ivei a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que 5eiam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação origina!: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contr.ro; nsc haja p^srzo  à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 Pela k,execução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNcCEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e
escrita e exercício da ampia defesa e do contraditório:

11.2 Advertência

11.3 M jits.

11.4 Suspensão temporária cie participação em licitação e impedimento de contratar com a
Carna/n Viunlclpal de imperatriz MA, por até 5 (cinco) anos.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
puoí‘cc ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação;

12.2 Lee; ça expedida peic órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao
cbieto Heit??do

13. DAS AMOSTRAS:

13.1 É Mediado a solicitação de amostras à(s) licitantes(s) declarada(s) vencedora(s), referente
ao('s) item(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possível, para verificação das
ca. r r.t.cas conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no
pí riodo de '"!? (três) dias úteis a coníar da data da solicitação.

13.2 Zs-.o r eiam solicitada? amostras e estas não forem aprovadas pelo setor competente da
Câmara Municipal de imperatriz - MA. as referidas amostras deverão ser substituídas por

kiia üiuipiicio jvtoivica, nc i 185. Centro, Imperatriz -  MA 
. \TT 69.-55.019/0001-09 
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outras que satisfaçam plenamente a todas as especificações contidas no Termo de 
Referência do respectivo edital. Para tanto será concedido o prazo máximo 2 (dois) dias úteis
após a análise.

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

14.1 A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data
da assinatura, da Ata de Registro de Preços.

15. DISPQS!ÇÕeS GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15 ' integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado.

Rua Simpiído Moreira.. n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA  
CNPJ 69.555.019/0001-09 
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°___ /2021

ANEXO II

“ MODELO DF. PROPOSTA DE PREÇOS”

lima. Sra 
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

Prezado senhor,
PROPOSTA DE PREÇOS

Pela presente, submetemos a vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epigrare, dtbumiiido inteira ^responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condiçoes em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das
instruçoas e  cr,:érios de qualificação definidos no edital.

1. Pro <::'en'e:
Ra; so Boc'5i:
CNPJ
Endereço:
E-mall

snte lega! que assinará a Ata e Contrato:2. Re?
No; r\ ?.
Cédi. a  d e  identidade/órgão emissor 
CP"
Cai^ -unção:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

-----------------------------------  — ------------------------------------------------------------------------

(■
PraTr de validade da proposta:...............
Pra :o de entrege: ...............
Dac oí; Bancários (Banco/Agêncis ! Conta - corrente):

Deciü.aiüücs que os preços unitários e íotaí dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real -  R$), ja incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,
corr e quaisquer ouiras despesas Incidentes sobre o objeto da licitação.

de de

Representante Legal

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N °___ /2021

ANEXO III

‘ MODELO DE DECLARAÇÃO”
lima. Sra 
Pregoei-a
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n °___/2021

Prezacia Senhora,

.......................« inscrit0 - hJPJ n0................... , por intermédio de seu representante legal
°(a) Sr(a>.................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n9.............................  e do
CoPF n .......................■ DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7o da Constituição Federai, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno 
perigoso cu insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

( ) Ressalva, emprega nenor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação, srn caso afirmativo, assinalara ressalva acima).

de de

Representante Legal

Rua Simplício Moreira, f  1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°___ /2021

ANEXO IV

“ MODELO DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n°___ /2021

Prezada 5= hora,

......... t ....  " ■ 0 - •  ■ 'nscrita no CNPJ n°................................ por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr, (a).......................................... , p0rtador(a) da Carteira de
’den:.c .-•* n ° ........................e o CPF n»...................................DECLARA, para fins legais, sob as
pena? - lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
empre-n de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especic. quamo ao seu art. 3f‘; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Le; Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do . 3o oa citada Lei Complementar.

), de de

Representante Legal

Rua Simplício Moreim. n° 1185. Centro, Imperatriz-M A  
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N °___ /2021

ANEXO V

“ MODEL O DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra 
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

DECLARAÇÃO Dt. Cüí

Ref.: Pregão n ° ____/2021

Prezada Senhora,

IA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A empresa 

sob o
inscrita no CNPJ

telefone/fax n°
sediada no endereço

Identidade n°

— , por intermédio do seu representante legal Sr(a).

--------------- ----------------------------------- - portador(a) da Carteira de
e do CPF n° DECLARA que a

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretan 3 T‘e ou por seu representante

■(.....). de de

Representante Legal

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz -  MA  
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELE TRÔNICO IM°___ /2021

A,MEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N°___ /2021
PREGÃO ELETRÔNICO N°

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021

Aos _ dias do mês de do ano de--------  -------- --------a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
Z r - T  S«A ° 69 f 5 019/0001-09' « • "  « *  "a  R^a Simplício Moreira, „iinVürdU2 -  MA. neòie ato representado pelo(a) Presidente, Sr.

« n í í  registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico n° 
-----12. . sob o regirne de compras pelo Sistema de Registro de Preços para
iT T ^ r  -------F7~ ----------- . ----------------------------- a teor do disposto na Lei Federal n°
1U.5 2 0 /2 0 0 *., aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8 666/1993 a Lei
Compierner.tar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie-

LICITANTE: ---------------------------------------------------------- ----------
CNPJ: ~ ----------------- -----------------------------------------
ENDEREÇO: .................... .........................................................................
KhrKEi.>L. ■: i AN i E:
1 bLLhUsvJt: ---------------------------------------------- ------------
LMAIL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA
P. UNITÁRIO 

REGISTRADO 
(R$)

P. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$)

— --------------------------------------------------------------------------- j

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presenía Ata tern como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses 
para ’
conforme especificações do Anexo i do edital i Termo de Referência) e proposta apresentada. ’

Paragrifo Pnmeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
período oe /a,idade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de
adquii , „ i r  uada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial inteqral ou
mesmo abster-se de adquirir o item específico, ^

CLÁU-? SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

d a t e T :  i  a ^ a t u r a 5ÍStr°  "  ^  ----------------------------------------- contados a Pa rtird a

Ruú SiUipJicio More .a, r.' 1185, Centro. Imperatriz -  MA 
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rnMTRÀTAMTceir~° Durante °. prazo de /a'idade desta Ata de Registro de Preços a

i nao estara obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira
us vamen.e pe,o Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitacão 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada a o ^e n e fíc iíio  '̂ o  reg ido  a 
preferencia de execução em igualdade de condições.

*  assínatJr“  <K» a h  de Registro de Preços o licitante assume o 
^ r : ;  ; e atend^ ’ durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

cumpr,, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive às penalidades
legalmente cabíveis pelo descumprimenfo de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSMí A TERCE!RA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PúhHr-* ? S?ÍStr°  °'e PrVÇ0S ?ualc!uer órgão ou entidade da Administração
, !J; ( tenh“  Poròupado -o oeríame natatório, mediante prévia consulta ao contratante

desde |  t, iciamen-.e comprovaca /a "ajoni, respeitadas, no que couber as condicões e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8 666/93, Lei '0.520/2002. conaiçoes e as

w f l ! 6 í; ;  ~,eir0: 0s ô rSâcs 9 entidades qi;e não participarem do Registro de Preços, quando 
V ÍS0 :a pr3Sente At5 de Rsgistro de Preços, deverão manifestar seu interesse

o c lrp- ' q!'ie e! te ,ndique 05 P°ssíveis Contratadas e respectivos preçosa sere c  ̂ .-'dos, obsdBoids •?. orcten 10 clBssifcsção

n p i? ? T I S,esu" do: Caberá,ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
^  Cf  , p':::a SCf::ta?3°  ou 130 da execução, independente dos quantitativos 

C o n t ^ S '  : ? que eSi'5 execuÇ30 não prejudique as obrigações assumidas com o

Paraguaio terceiro: Os produtos a licionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder 
dePrX— ; ° ‘ nt Ce‘ 3 Cem p° r Cent° dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro

CLÁU ' " QUARTA DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

2 * r  ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitira
uroe, i* , reci^ento, qi-e so>< • realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de
Preço o c,-da sohcitaçao sera formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 

,1 hh cs produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho a serj"1 irb" ,3 p-nnroc1') ri,- l_ ,j^ r-»____ t . . . * ’
detal
enc?: -'i i'”'0r!; Empresa detentora ric -< f.-gist*r: de Preços (contratada) por meio eficaz.

Pará2r^ r . pnrneiro' Os produto? se-ão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser
® : ; re  dÇ ' 5~!da( : d : ?9tor solicitante e conforme a Ordem de Fornecimento
devi-: ’ acompanhada do re; paci: le  Nota de Empenho.

CLÁU  ' ”  fWTfi - DO PAGA VEsYTO

R p rS  1 -  ^o r*  fe tuado no P'a:í°. d3 até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
r ' j  '•ec,-'° rí’ ' V1 ha: fat°r impeditivo provocado pela CONTRATADA 

!-'santaçao de N'-to r -  "otura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das c f  x s oe regularidade fisoa °rova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do

p.va S^ p lfc io  Mon?jra. i.° l ’ S5. Centro, Im peratriz-M A  
CNPJ 69 555.019/0001-09 

t-one: (99) Õ524-3359 
raq.na 40 de 52



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS) 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contrataçao, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agencia e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas.

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara 
Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta ata de
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágia o quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária. ^

Parág* afo sex^o: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SFXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e adrr nisíraçEo Já presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
merca 1o pa-a o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso !| do art 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticado? no mercado sofrerem redução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666 a Aoroinistração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

P arág^fo  terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração ^equerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formu ~<;do d? °-oposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preço? ocorrido repercute no valor total pactuado.

P a r á r n --to  A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA  
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^ nt rr ' f nte devídamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 

adequaçãcfao°prat^a^o pelo mercado"'6' VÍSand°  à ne9° CÍaÇã°  Para redUÇã°  de pre?os e sua

~  r p j s rLicitanteo, visando igual oportunidade de negociação.

Parágnfo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços reoistrados e n 
Contetame p o d e rá ^ 1'6" " 16" '0 de'/ldament0 «**P«>vado, não puder cumprir o compromisso, o

v L c I S  I f m o L f  „ C° mpr0miSS? ass™ id° ’ sem aplicação de penalidade, confirmando a 
p“ l S c S o d < Í “ S í n,eS 3PrSSentad0S' *  -  3 c°municação ocorreu an.es do

b) Convocar 03 demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

a f / T  ?  SÍ'* mo: N* °  havend0 êxit0 nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
va n tS : 9 ^  ^  a00tand°  aS medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela 1 .(.■ -xi-yd ;jtd' cu parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços a Administração 
sançõe? ^ C° ntrataPte poderá' 3araníida a Prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes

1 ‘  q^e será apli-ada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do
írin^n e-"an * 893 da detentora dos Pr8?0s registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05
S ;  apresente iusMeaBvas para °  airas°. * »  »«*>

na ! f ^ n ra dé “ S por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso
critérir t J - 3 !TC ,a a 15 {quinze) dias' APÓS 0 décimo quinto dia e a
oh ®tr  Ar- m,n:straÇ?°. no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
com o .r. ,, r ? conI ,gura[. "essa hipótese, mexecução parcial ou total da obrigação assumida
sem p c-j j.j :, i rescisão unilateral da avença; ’

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
." .e,E> AP°S c, df imo quintc dia OH e a critério da Administração, poderá ocorrer a 

nhrin3 ' ~ obj0to, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigev  - í  ' rmda, sem prejuízo da rescisão 1 nilateral da avença.

(qT Ze P° f Cení0) 3übre °  valor da Nota de EmPenho, em caso de atraso na execuçãoao objeto ou ue inexecução parciai oa oorigaçâo assumida;

ob"riga'5-'a J ;m id a Cent0  ̂ ?° bre °  Va!° r da Nota de emPenh°. em caso de inexecução total da

Rua Simplício Moreira, n1' 1185, Centro, Imperatriz — MA 
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Paragra,o Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua prooosta não
™  de seu objeto apresenter doa""entaçâo falsa, ensejar o retardamento da

!, . nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos
rn í p w  f doc^mer'tos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou 
riJT H rau?  o 3 impedido de l!citar e contratar com a Administração Pública e será 
fem í  5 i-n° S'Sí f ma de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos
cominaçõestsgáls, m Prev'Sta$ n°  Edita!' na Ata de Re9istro de Preços e das demais

'  A s fsan?ões previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula 
^ oíp!lcadasJ un âmente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do

interesso o, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

n fc T í ’ 3 0 Ter^ ' ro " Se 3 mu!ta for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
oao-r- ' r Z 0" - ! rí  *  T Ç T  ■ ' T T * * ™  * *  * "  difere"Ça. a qual será descontada dos paga i.os .-»/ Joo pela Administraçao ot quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parac'af; Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
de sc í ' - - ^  rn ?  !  Contratante’ e 10 caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
c o ^ n í e s ^ í s  P0r °  S6m prejUÍZ0 das multas Previstas no Edital e das demais

CLÁU O TA VA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

E J r  í  tG a °  ®eu Regi“ trc de PreÇ°3 cancelado na Ata, por intermédio de processo
aom:, ,: , w  especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

do, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
í', tUítos ou de ?o:ça maior;

b) -;! seu Preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação
ac 2 pr? ;os de mercado;

* ’ '-f- !atiya da Camars Municipas de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s)
do(s) p; p íü ; registrado(s): w

a) a a :: ac edar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
priíi-ados no mercado,

b) , qualquer condiçãc de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

c) : ,a_- i -  de interesse púbiieo, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

; i parecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preços;
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f) --aracíesizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das cnnr)irõ#i<;

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

a) Por decurso ae prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados,

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

haja' r?o\n orcWn'de redstro ^  Re9'Str°  de Pre?os e informará aos licitantes remanescentes, caso

* ^ undo; C'. Licitante ̂ terá c seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio
de proctoso administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA MONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pelo Órgão que
“ * 3 : :  d,e PLeços' por intermédi0 de contrato ou instrumento equivalente, conformeo dispoyío no art. 82 da Lei Federal n° 8.666/" 993.

CLÁ: D-fCIMA - DA RE ADEQUAÇÃO DE PREÇOS

°n tro tí-' vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
vainrp - re^deqcaçao -  com elevação ou redução de seus respectivos
valore - ~ *  ,, , lÇa0 da dinamica do mercado - im provado o desequilíbrio econômico-financeiro.

frnnora+" Reco,T e ':í^  c dessqi'i^biio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de
Impera , - lki, promovera c aditamento do compromisso de execução do objeto conforme o 
a go 0 !l ,j£ federal n *  8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item

™ ! £ ? i ILA ÜEC:yiA PRf^ E ’RA DAS REPONSABILIDADES e o b r ig a ç õ e s  d a sPARTES

• Cabará â CONTRATANTE:

a) prest a informações o esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser
solic.it: cr •’  p €»: represent--;r -e , CO N TRA  TA DA;

b) ates:.?. c recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
esPec!: Vc c - trazidas nesto Teimo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato;

° x> e f-‘ • pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo após o
cump: • :ü3£ :Rv::;i.do„ci ;oga:s.

• -abü . à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às
depen--.’ ; -cias oa üâmara Municipai cie Imperatriz- MA.
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te r™ T re fe rtnc?a  ‘0S ^  eS' " ta conformidade “ m especificações exigidas no

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Editai dc Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° /2021 e ais)
proposta^) o?(s ) empresa(s) vencedoras dc Certame Licitatório. —  a(S)

P? m? r° : ° S 03805 °omiSS° S serâ0 resolvidos Pela Pregoeira, com observância das dispo y, co ibWntes das Le s n°s 8.666/8? e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

5eflund? : f  Publicação resunida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial
condir, r- nd; : oensave! para s i\n e^ácr? será providenciada pelo Contratante.

I * rCe!r0;  As qu?s‘^ .^ c o r re n te s  da utilização da presente Ata, que não possam ser
d" ' a-.n-jMrativamante. serao processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - MA

com exciusao de qualquer outro.

in’, ,o í l " " T ’ ri:;í:l"  jU:;'3S 8 ccntrafc"df‘s- firmam 0 Presente instrumento em 2 (duas) vias deigual te..-, e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

imperatriz - MA,___ de__________ de 2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxx
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

CPF N° CPF N°

Rua Simpiício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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CONTRATO N° 
PROC. ADM. N°~ /2021

ESTADO DO MARANHÃO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°___ /2021

ANEXO VII

“ MINUTA DO CONTRATO”

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA inscrita no CNPJ 
sod o nü 69.o5b.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz -  MA
neste ato representada pelo(a) Presidente. Sr(a). __________________________ ’ p0rtador(a) da

rn M T o ,T e, , , ' í ntidade n° ................... 0 00 CPF ......................  a seguir denominada
® a empresa ............................................  situada na

....................... ........ ............................... , «nscrita no CNPJ sob o n° ................................... , neste ato
representa r. o (a) peio(a) ................................. ..........................   portador(a) da Cédula de Identidade n°

• d0 CP" n° ........................  s seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a sequir
expressas:

CLÁUSUl A PRIMEIRA -  DO OBJETO;

1.:. 0  presente contrato tem por objeto a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁiJ~ULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÀQ DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2.1 t ç.lo . cn trato te:t; como amparo iagal s licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° /2021 
d rego-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
su;eitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

ceral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
mprísa vencedora passa a integrar este contrato.

CL TERCE!RA - DO VALOR CONTRATUAL:

3 p ’ : ?('3iet0 om  contratado, ? Contratante pagará à Contratada o valor global de R $_________

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT PREÇ<D
UNITÁRIO TOTAL

---------1 _ ....

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECL;i£C3:
4-1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

dignados no jrçar.ieí.íü ca Câmara Municipal de Imperatriz - MA, classificada conforme
abaixo especificado:

R a Siinplxio M nTin. n° 1185, Centro, Im peratriz-M A  
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4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
:ontrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA,

5.1 ; presente contrato i'idar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até_____ de_______

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1 G recebimento do objeto ora licitadc dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a” e “b” da Lei n°

6.2, O 'eceblmento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
gnarío, que fira  a verivicação ca sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, 

.j^an-.o a qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de
c rneci mento/se n/i :os.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DC PAGAMENTO:

71 V P im e n to  sarn efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

d-ante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
r: : /iços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 

: aí (CND io  L IS3) s ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
gu[aridade dc rGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 

:eJor aoreserar •••o ato da r^níratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
lom í do Banco e numero da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 

ermitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

1 " Ban 'c : ..........

■’ 1.2Aqêncía:...........

‘ " 0 .nía:.........

7.2 F. vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança oancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sançóes previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

7.3 A fatura nào aorovaaa peia Câmara Municipal de Imperatriz - MA será devolvida à contratada
ara < necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se

o p:a,io para pagamento da daía da sua reapresentação.

7.4, Para cada ordem ae fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente
a mesma.

Rua S«niplic!0 M ?xira. n° ! 185, Centro, Imperatriz -  MA  
CNPJ 69.555.019/0001 -09 

Fone: (99) 3524-3359 
Péqsna 47 de 52



a° o bh  l e g i s l m ''10

ESTADO DO MARANHÃO
CÂM AR A M UNI CIPAL DE IMPERATRIZ _____

7.5. Nenhum pagamento :;era efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação
irreguiar perante a Seguridade Soda! e ! ributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 Nao haverá distinçáo entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONIRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
: ?s;absiecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documenta! e requerimento expresso do contratado.

CL/.Uc.Ll.A MONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

ontratada fies obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
.>"5.r,ões sobr-:-- as quantidades, de afé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

a‘.t,s-!!,'rado do contrato.

DKCI.VIA - V . ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA em d e c o r r ê n c ia  de  a t r a s o  de
PAGA (VENTO

10.1. < ' nsgams ' ‘o d- fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste
hum ?ito. ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 

'espectivo valor pelo IGP-M índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
utilizando-se a ssguiníe fórmula:

VDI
. ... y  ;‘ ]p onde

: Valor Atua:'zadc
VDi - Valor Inicial
'NI = IGP-M/FGV na cata inicia'
,v r  ■- IGPM/FG1/ na final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

11-1 U3 contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente
cont-ítc, admriMa a -evisão nc cato  de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

1 C s  ?  cy  :>'i contra ;ados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
P' - ca Jos no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
o;iginci.r ame consian.e da proposta e aquele vigente no mercado á época da
assinatura .Io contrato.

Seião considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
foren igua.3 c.... mftíricics à média daqueles apurados pelo setor competente desta
Câirara Municir?'

CLÁUSULA DÉCWA r / ; na ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

lud  , ; s p. .  . . ,\.c c;.a. 1185. Centro. Imperatriz -  MA
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12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93,mediante as
devidas justificativas A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13 A contratante i r :! cará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização
oa qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES 3A5 ?/'RTES:

14 A CONTRATADA se obriga 2 '

1 4 .1 .1  F o rn e c e r  o obieto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
propcsía, c;ht: os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
cortratuais'

' rri3:r, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximc de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
pei ícdos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se
«(••rific-rem *'ío.-os, defaitos ou incorreções resultantes da entrega;

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

T;:resentenxes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

i ,;v :ei\ -lar Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
C. órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente

'dentificado-- por meio de crachá;

14.1.5 Rasponsabiüzar-se per todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
Tbutánas o as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
loansfrre repensai: üldeoe Administração;

".6 instruir seus empregades quanto à necessidade de acatar as orientações da 
dmfni'.traçr“o. inc.í* sive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o

caso;

-ação toda -i qualquer irregularidade verificada no decorrer da
entrega dos produtos/serviços;

r saL i zar-se pelof vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
rtigos 1? 13 o 17 3 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

14.2. fi CC N r^A T V JT r s.'- : * r r  3 -

2 . Proporcionar todas as :ondições para que a Contratada possa fornecer os produtos
-.T as dotenr rações do Termo de Referência;

< 2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
tu ?-s o os termos de sua proposta;

i- ua iii.ai/úviu .Vio.tiía, u ' 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por-Servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos 3 encaminha do os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;

2.4. Not;fica- a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção;

14.2.5. Pagar à Contratada o valer resultante do fornecimento, na forma do contrato;

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
onmpaVbiüríad-r c : ~ as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições

nabüitaçãa e qualificação axigidas na licitação.

CLÁU SULA DÉCIMA OUÍNT/> ... DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15.1. A resnsão dc contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
indepe-r de *-«.?• me.^e de ^AarponiçSc judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 

8.66P/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da
refe ida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16.1. P )’ - ; a c ã o  toi.al <x . v-cia! do objeto do presente contrato, a Administração da entidade
contratante pode-á, gorst^da o p»'évia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:

I - /- a e té' ~'a. c j €« sara aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do
íopre:er, an .' iagísi jg  contravada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
enpres ' licitante apresente just^cativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
A ir  i- eção,

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
er>e3 ..çã: dc a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
aritárn o,i A g t :n;stração, no caso da execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de -arma a rsr, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

prejuízo da resc:3ão unilateral da avença;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15
\ f  i df«d t  ] ii.ito dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a

a a-r. x^açãa dc ci- á .T-a  • configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
■ - Cp.: 3*;sun-idn, r.-am prejuf7C da roscisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do
objete ou de inexecução parcial cia oonyação assumida,

V - (vir,'* cor -r.-'-'tc' -au •' n wa'o~ da Mota de empenho, em caso de inexecução total da
; ,-j  -

16.2. Quer-’ -onvccadc rlentro do prar.o de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
:.car a ; an r santar io c  r 's n t  ação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

obi-ate. não mantiver a o^oposta falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos

Rua S l  alicio Ivjókna, a 1185. Centro, Imperatriz -  MA  
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equivalentes que dele poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou v.uimcici nauue usuai, 

á impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado nó 
Sistema de Cadastramento desta Câmara oelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

previstas no Edita!, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas
i.mfemente com as do* incisos "M” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no
?specfvo processo, no ;;r»>o de 05 (cinco) dias úteis.

16.4. Se a multa fo rfe valor sup-vor ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração cu, quando foro caso, cobrada judicialmente.

16.5. : >A!c‘;A? s-3":>c ob gaA^amente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e ro  casc de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado

'A ' ’!zc cias multas previstas no Edital e das demais cominações
ega;s.

CLÁUSULA DÉdMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

17.1. • nAações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto
"  - legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

•:'v'icáveis.

CL- ;  ÉA ,V '7i ’ 7 i "ROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18. A  ca eventual clocüm^tfos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
.. ...

18 A l Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁU? A A DÉCíMA MONA -  DOR CASOS OMISSOS:

19. • ■■■ scir?.:) ror-olvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CL .A ' VIGÉSIMA - LAa °U5LICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20. ifora'A-de com o A fg e  61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
ibiiee-ãí' re-urAda deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se

nr), será efeluaca rs :m;o':; -a oficiai, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura

CLÁU : ' '  - V1GÉSI.M > PRiME!~A -  DO FORO;

21. :A o r) no r  A - ! - ip rratriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
>ntrat<: ooui ?jsão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

- d '3, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que ÍA r - r  e- :x  «•:" 0? v A )  v íí~ de v  i ticr, na presença de duas testemunhas para que surtam
seus le: .';A  e jurídicos efeitos

hioeraAz AM') ......d e .....................d e ..........

; viu L.ivjitira, n 1185. Centro, Imperatriz -  MA 
í>v. 55 5.019/0001-09 

;ic; (99) 3524-3359 
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F 4 T ADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
xxxxxxxxxxxxxx

Contratante

Sr ......................
Contratada

Testemunhas:

Nome._______________________  ____ CPF n°

Nome:__________________________  ___ _________ CPF n°

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro. Imperatriz -  MA  
( NPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Páqlrsa 52 de 52


